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LEI MUNICIPAL Nº 4.850
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui e regulamenta a concessão da Gratificação em Lotação Provisória (GLP) e Gratificação em Lotação Extraordinária (GLE) nos casos em que especifica, e dá outras providências.
CAPÍTULO I
DA GRATIFICAÇÃO POR LOTAÇÃO PROVISÓRIA DOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 1º Fica instituída a Gratificação em Lotação Provisória (GLP) para Professores da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo, com o intuito de suprir carências reais e/ou temporárias, estabelecendo os procedimentos e critérios para sua operacionalização.


§ 1º A GLP será calculada tendo como referência o vencimento base do servidor correspondente acrescido do percentual de 20% (vinte por cento). 


§ 2º O somatório da matrícula + GLP do professor enquadrado como PR I (22 horas semanais) não poderá ultrapassar 44 (quarenta e quatro) horas semanais e o somatório de tempos do professor enquadrado como PR II não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) tempos semanais. 


§ 3º A GLP não será computada para fins de cálculos do 13º salário e nem poderá ser incorporada aos ganhos do servidor. 


Art. 2º Para efeito de concessão e pagamento de GLP, serão considerados apenas os professores regentes concursados habilitados para o exercício das funções e que atuarão exclusivamente para suprir carências reais e/ou temporárias. 


Art. 3º A concessão de GLP tem caráter precário, podendo ser cancelada a qualquer momento, por convocação de concursado e/ou retorno do licenciado sem prévio aviso, tendo o prazo máximo de 12 (doze) meses de duração. 


Art.4º O professor que se interessar em realizar GLP deverá preencher formulário disponibilizado pela Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, denominado Cadastro Emergencial de Vagas, a ser instituído pelo respectivo setor, indicando seu interesse, disponibilidade para vaga, disciplina de ingresso, disciplinas para as quais esteja habilitado, observada devida análise prévia da Supervisão Escolar, e concordância com os critérios estabelecidos. 


Art. 5º Após solicitação feita através de memorando e anexado documento comprobatório da carência identificada (vaga real e/ou temporária por: licença para tratamento de saúde, licença maternidade, licença prêmio, licença sem vencimento) e outras, o pedido deverá ser encaminhado pelo gestor da Unidade Escolar à Gerência de Recursos Humanos para que esta aprecie e proceda à liberação da GLP com o objetivo de suprir a carência identificada. 


Parágrafo único. Constatada a efetiva carência ou vacância, a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação entrará em contato com o professor cadastrado no formulário para informar sobre a Unidade Escolar onde existe a vaga. 


Art. 6º O professor regente que vier a ser solicitado para suprir a carência provisória através de GLP deverá ter o conhecimento e ciência que se trata de carência emergencial e/ou temporária e que a concessão poderá ser cancelada a qualquer momento, através de convocação de concursados e/ou de retorno do licenciado em cumprimento aos termos do art. 102 da Lei Orgânica Municipal. 


Art. 7º A Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação terá a responsabilidade de organizar a identificação das carências reais e/ou temporárias, mediante documentação comprobatória encaminhada pelas Unidades Escolares, bem como estabelecer mecanismos que viabilizem a adesão e alocação do professor regente. 


Art. 8º A Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão ou órgão equivalente terá a responsabilidade de lançar o pagamento dessa gratificação na folha de pagamento mensal com a denominação de GLP, mediante informação constante do Atestado de Frequência encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DA GRATIFICAÇÃO POR LOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL


Art. 9º Fica transitoriamente instituída a Gratificação em Lotação Extraordinária (GLE) para Professores da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo, que atuem além de sua carga horária de concurso e que não ocupem cargos em comissão com o intuito de suprir carências reais e/ou temporárias, no âmbito do nível central da Secretaria Municipal de Educação, estabelecendo os procedimentos e critérios para sua operacionalização, até reorganização administrativa desta por meio de Reforma Administrativa do Poder Executivo ou mediante previsão de cargos específicos em concurso público. 


§1º A GLE será calculada tendo como referência o vencimento base do servidor acrescido do percentual de 20% (vinte por cento). 


§2º O somatório da matrícula + GLE do professor enquadrado como PR I (22 horas semanais) não poderá ultrapassar 44 (quarenta e quatro) horas semanais e o somatório de tempos do professor enquadrado como PR II não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) tempos semanais. 


§3º A GLE não será computada para fins de cálculos do 13º salário e nem poderá ser incorporada aos vencimentos do servidor. 


Art. 10. A GLE será automaticamente extinta quando da reorganização administrativa da Secretaria Municipal de Educação por meio de Reforma Administrativa do Poder Executivo ou mediante previsão de cargos específicos em concurso público. 


Art. 11. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogados os §§ 4º,5º,6º,7º,8º,9º,10,11 e 12, do art. 22 da Lei nº 2.389, de 27 de dezembro de 1990, que foram acrescentados pela Lei nº4.691, de 17 de junho de 2019.





Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL – P. 128/2021
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[DECLARAGRO DO ARTIGO

A Proposta de Gratfagao de Lotagdo Provisdria (GLP)  Gatficagao e Lotagso Extraordindia (GLE) - SE/ ANO
2022 autorizadas no presente processo admnistativo apresentath adequagao orgamentaia e financelra com a Lei
Orgamentéria Anval o que conceme a despesa com pessoal, uma vez que o Impacto Fnanceio elaborado pela
‘Subsecretara de Recursos Humanos Getectou que 0 mpacto serd ZERO, Este impacto Financiro @ Orcamartirio
ZERO se 04 e razdo da legalizago por meio de Projeo de Lel 40 pagamento de verbas saarais sem previsao egal
(Dobras da Educacdo) no pesente exercico. Etas verbas pagas sem previsao egal, somente no més de
|Outubror2021, chegaram o valor de RS 432.269,12 (Qualrocentos' rina e o mi, Guzentos e sessenta ¢ nove reais
e doze centavos), confome informado pela Subsecreara de Recursos Humanos & . 34. Sendo assim. para que.
pemanega com Impacto ZERO, a Sectetaria Muniipal e Educagao deverd manter como fto maximo de GLP 0 vlor
referene as dobras de Outubro2021 Em conclusao, a proposta aprosenta adequacio & Loi Orgamentiria Anual
2022, também encortra consondncia com a Lai do Dirrizes Orgamentarias 2022 ¢ o Plano Plurianual 2022-
2025, por e tratar da legalizacdo do dospesas Ja oxstontes o jd rojotadas para os exercicios seguintes.

Nova Friburgo, 07 de Dezembro de 2021.

Manoel Lucas Damido Sangy
‘Coordenador Il de Apoio Administrativo ~ Orgamerto
Mat. 115.252

De Acordo:

Juliana Herdy Geraldes

‘Secretaria de Financas, Planejamento,
Desenvolvimento Econdmico e Gestao

Mat. 62727




